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Prefeita
Maria de Fátima Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria Municipal de Governo
Adeilson Lopes Carneiro

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana
Alexandre de Souza Santos

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Trabalho e Turismo 

Arnaldo Gonçalves da Silva Queirós Mattoso
Procuradoria Geral do Município

Augusto Cesar D’Almeida Salgado
Controladoria Geral do Município 

Cecília da Cruz Pelicioni
Secretaria Municipal de Administração 

Doralice Figueiredo
Secretaria Municipal de Educação 

Helena Lima da Costa
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 

Isis das Chagas
Comandante da Guarda Civil Municipal 

José Carlos Sabino
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos 

e Urbanismo 
Junio Selem Pinto

Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio 
Histórico e Lazer 

Kitiely Paula Nunes de Freitas
Secretaria Municipal de Comunicação Social

Leonardo Barros e Silva Sousa
Chefia de Gabinete

Luciano de Almeida Lourenço
Secretaria Municipal de Agricultura Meio Ambiente e Pesca 

Marcelo de Souza Batista
Coordenador Municipal de Defesa Civil 

Marcos Augusto Alves Ferreira
Secretaria Municipal de Transportes 

Marcos Aurélio de Souza
Secretaria Municipal de Saúde 

Nilton Pinto
Secretaria Municipal de Segurança Pública 

Paulo Vitor Arquejada da Fonseca
Coordenadoria Especial de Habitação 

Rosane Maria Barreto de Barros
Secretaria Municipal de Fazenda 

Simone Moreira
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Tânia Regina dos Santos Magalhães

ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Oficial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).
RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos oficiais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
TELEFONE: (22) 2768-9300
SITE: www.quissama.rj.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Adeilson Lopes Carneiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2022

Processo nº 7019/2022

A Secretaria Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e com 
fundamento na Lei Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente à Lei Federal 
8.666/1993, Decreto Federal nº 7.892/2013, e na manifestação positiva através 
de parecer da Procuradoria Geral deste Município, resolve, Homologar Adesão 
à Ata de Registro de Preços na condição de “Carona” que consiste ao Registro 
de Preços para futura e eventual  prestação de serviços de licenciamento por 
prazo determinado (locação) de Soluções de Softwares prontas, aplicações 
para o ambiente web, que compreendem módulos que integram o Portal do 
Cidadão, acompanhados dos serviços de implantação, suporte técnico e 
operacional, capacitação, atualização corretiva e evolutiva, assim como de 
serviços de hospedagem (hosting) das Soluções de Softwares em Centros de 
Dados (datacenter) que proverão seu acesso via internet pública, para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Quissamã, objeto da Ata de Registro 
de Preços nº 026/2022, referente ao Pregão Presencial  – Sistema  Registro 
de Preços nº 009/2022, Processo Administrativo nº 10818/2021, da Secretaria 
Municipal de Comunicação Social da Prefeitura de Casimiro de Abreu-RJ, da 
empresa vencedora  conforme  abaixo: 

- NPI BRASIL CORPORATIVE SOLUTIONS LTDA, CNPJ nº 86.751.658/0001-
50, Valor R$ 76.900,00 ( Setenta e seis mil e novecentos reais).

Outrossim, autorizo a emissão das notas de empenho correspondente.

Quissamã (RJ), 28  de junho de 2022.

Adeilson  Lopes Carneiro
Secretário  Municipal de Governo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete 
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EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 121/2022.
2 - Fato gerador: Solicitação nº 2004/2022 – Tomada de Preços nº 
007/2022 - Processo nº 9982/2021 – SEMDE.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa 
ACESSTRAN – SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
4 – Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de 
implantação de Sinalização Turística no Município de Quissamã/RJ, 
conforme projeto básico que integra este contrato.
5 – Prazo: Em 180 (cento e oitenta) dias, a partir da autorização de 
início de serviços.
6 - Forma de Pagamento: Em 06 (seis) parcelas, conforme 
cronograma de desembolso.
7 - Valor Total: R$ 753.288,00 (setecentos e cinquenta e três mil, 
duzentos e oitenta e oito reais).

Quissamã (RJ), 29 de junho de 2022.

Arnaldo Gonçalves da Silva de Q. Mattoso
Secretário Municipal de Desenvolvimento

 Econômico, Trabalho e Turismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita


